
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº             , de 2022

(da Sra. PERPÉTUA ALMEIDA)

Susta os efeitos dos artigos 13 e 14 da
Resolução nº 400, de 13 de dezembro
de  2016,  da  Agência  Nacional  de
Aviação Civil (ANAC), que dispõe sobre
as  Condições  Gerais  de  Transporte
Aéreo e cobrança de bagagens

 

O  CONGRESSO  NACIONAL,  no  uso  de  suas  atribuições  e,  com
fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art.  1º  -  Ficam  sustados,  nos  termos  do  art.  49,  inciso  V  e  XI,  da
Constituição  Federal,  os  artigos  13  e  14  da  Resolução  nº  400,  de  13  de
dezembro de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), que dispõe
sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo e cobranças de bagagens.

Art.  2º  -  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cobrança  do  preço  das  bagagens  aéreas  autorizado  pela  Agência
Nacional  de  Aviação  Civil  -  ANAC,  em  dezembro  de  2016,  surgia  com a
promessa de redução dos preços das passagens aéreas.

Adotada a medida e passados mais de cinco anos, não houve redução
dos preços das passagens aéreas, e sim aumentos exorbitantes e queda na
qualidade dos serviços prestados.

Os consumidores sentem-se lesados pela promessa não cumprida. Além
disso, as empresas aéreas vêm aumentando o valor do despacho da bagagem.
Ou seja, além da possibilidade de cobrança pela bagagem não ter reduzido o
valor das passagens aéreas, os preços para despachar bagagem ficaram mais
altos. Além disso, o valor por quantidade de bagagem excedente tem aumentos
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exponenciais  de  100% a 200% do valor  inicialmente  cobrado pela  primeira
bagagem.

Diante  do  exposto,  apresentamos  a  presente  proposta  proibindo  a
cobrança de qualquer tipo de taxa por até um volume de bagagem em voos
nacionais  com  peso  não  superior  a  23  (kg)  quiilogramas  e  em  voos
internacionais com peso não superior a 30 (Kg) quilogramas.

Sala das  Sessões ,      de fevereiro de 2022.

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA
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